
    
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS

CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO

RESOLUÇÃO     N.º   093  /2018-CSMP

A  PRESIDENTE  DO  COLENDO  CONSELHO
SUPERIOR  DO  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO
AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO os  votos  dos  Exmos.  Srs.
Conselheiros Relatores nos autos abaixo relacionados;

CONSIDERANDO o  disposto  no  art.  43,  XVII  e
XXVI, c/c o art. 68, §§ 3.º e 4.º da Lei Complementar n.º 011/1993
e art.  10, inciso XVII,  do Regimento Interno deste c.  Conselho
Superior;

CONSIDERANDO a  decisão  do  c.  Conselho
Superior do Ministério Público em sessão ordinária realizada em
09 de novembro de 2018,

RESOLVE:

 Auto Relator EMENTA Decisão

01 Inquérito Civil: 
006.2016.000158
Assunto  Principal:
Apurar  denúncia  de  cri-
mes ambientais e irregu-
laridades  diversas  atri-
buídas  a  Alphaville  Ma-
naus  Empreendimentos
Imobiliários e T. Loureiro
Corretora de Imóveis.
Parte(s)
Interessada(s):  MP-AM,
Alphaville  Manaus  Em-
preendimentos e T. Lou-
reiro  Corretora  de  Imó-
veis.
Membros que Atuaram

KARLA FRE-
GAPANI LEI-
TE

DIREITO AMBIENTAL. IN-
QUÉRITO  CIVIL.  APU-
RAR DENÚNCIA DE CRI-
MES  AMBIENTAIS  E  IR-
REGULARIDADES  DI-
VERSAS.  TERMO  DE
AJUSTAMENTO  DE
CONDUTA  AMBIENTAL
FIRMADO  COM  O  IPA-
AM.  CUMPRIMENTO DO
AJUSTE  INFORMADO
PELO ÓRGÃO ADMINIS-
TRATIVO.  PROMOÇÃO
DE  ARQUIVAMENTO.
VOTO  PELA  HOMOLO-
GAÇÃO DA PROMOÇÃO.
INTELIGÊNCIA  DO  ART.

À  unanimidade  dos  pre-

sentes, arquivamento ho-

mologado, nos termos do

voto da conselheira rela-

tora.
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no  feito:  DRA.  MARIA
CRISTINA  VIEIRA  DA
ROCHA.

39,  I,  DA  RESOLUÇÃO
006/ 2015 – CSMP.

02 Inquérito Civil: 
009.2018.000008
Assunto  Principal:
Apurar irregularidade na
execução do contrato fir-
mado entre o Município
de  Manaus,  através  da
Secretaria  Municipal  de
Produção  e  Abasteci-
mento  –  SEMPAB  e  a
SG  Engenharia  Ltda.
ME,  para  reforma  da
Feira Municipal do Bair-
ro Santo Antônio.
Parte(s)
Interessada(s):  MP-AM,
Vereadora Cida Gurgel e
Secretaria  Municipal  de
Produção  e  Abasteci-
mento.
Membros que Atuaram
no feito:  DR.  EDILSON
QUEIROZ MARTINS.

KARLA FRE-
GAPANI LEI-
TE

INQUÉRITO  CIVIL.  IN-
VESTIGAR  INEXECU-
ÇÃO  DE CONTRATO DE
REFORMA  DA  FEIRA
MUNICIPAL  DO  SANTO
ANTÔNIO. DILIGÊNCIAS.
PROMOÇÃO DE ARQUI-
VAMENTO.  AUSÊNCIA
DE  IRREGULARIDADES
DETECTADAS. IMPOSSI-
BILIDADE DE QUANTIFI-
CAR  EVENTUAL  DANO
AO ERÁRIO EM RAZÃO
DO  LAPSO  TEMPORAL
DECORRIDO.  VOTO:
HOMOLOGAÇÃO DO PE-
DIDO DE ARQUIVAMEN-
TO.  INTELIGÊNCIA  DO
ART.  39,  I  DA RESOLU-
ÇÃO 006/2015 – CSMP.

À unanimidade dos  pre-

sentes, arquivamento ho-

mologado, nos termos do

voto da  conselheira rela-

tora.

03 Inquérito Civil: 
033.2016.000009
Assunto  Principal:
Apurar  irregularidades
consistentes  em ausên-
cia de licitação para con-
tratação  de  serviços  de
limpeza,  conservação  e
vigilância para o Pronto-
Socorro João Lúcio, ma-
ternidades  e  SPAs  do
Estado do Amazonas.
Parte(s)
Interessada(s):  MP-AM
e  SUSAM  –  Secretaria
de Saúde do Estado do
Amazonas.
Membros que Atuaram
no feito: DRA. WANDE-
TE DE OLIVEIRA NET-
TO.

KARLA FRE-
GAPANI LEI-
TE

INQUÉRITO  CIVIL.  IN-
VESTIGAR  POSSÍVEIS
IRREGULARIDADES  NA
CONTRATAÇÃO DE SER-
VIÇOS  DE  LIMPEZA,
CONSERVAÇÃO  E  VIGI-
LÂNCIA NAS UNIDADES
DE SAÚDE DO ESTADO
DO  AMAZONAS.  DILI-
GÊNCIAS.  PROMOÇÃO
DE  ARQUIVAMENTO.
PROCESSOS  DE  CON-
TRATAÇÃO  ANALISA-
DOS. AUSÊNCIA DE IR-
REGULARIDADES  DE-
TECTADAS.  VOTO:  HO-
MOLOGAÇÃO DO PEDI-
DO DE ARQUIVAMENTO.
INTELIGÊNCIA  DO  ART.
39,  I  DA  RESOLUÇÃO
006/2015 – CSMP.

À  unanimidade  dos  pre-

sentes, arquivamento ho-

mologado, nos termos do

voto da conselheira rela-

tora.

04 Inquérito  Civil:
040.2018.000948
Assunto  Principal:

LIANI MÔNI-
CA GUEDES
DE FREITAS

CONSUMIDOR.  IN-
QUÉRITO  CIVIL.  PLANO
DE  SAÚDE.  POSSÍVEL

À unanimidade  dos  pre-

sentes, arquivamento ho-

mologado com resolutivi-
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Apurar suposta interrup-
ção  de  tratamento  de
criança com Autismo.
Parte(s)
Interessada(s):  MP-AM
e Meg Rocha da Cunha
Serra.
Membros que Atuaram
no feito:  DRA. SHEYLA
ANDRADE  DOS  SAN-
TOS.

RODRI-
GUES

INTERRUPÇÃO DE  TRA-
TAMENTO  DE  CRIANÇA
COM  AUTISMO.  CELE-
BRAÇÃO DE TERMO DE
AJUSTAMENTO  DE
CONDUTA COM  O  PLA-
NO DE SAÚDE E COM A
REPRESENTANTE  DO
MENOR.  PREVISÃO  DE
PRESTAÇÃO DO SERVI-
ÇO SOB PENA DE MUL-
TA  POR  DESCUMPRI-
MENTO.  ENGLOBAMEN-
TO  TOTAL  DO  OBJETO
DO  INQUÉRITO  CIVIL.
PROMOÇÃO DE ARQUI-
VAMENTO  HOMOLOGA-
DA.  ARQUIVAMENTO
COM RESOLUTIVIDADE.

dade, nos termos do voto

da conselheira relatora.

05 Inquérito  Civil:
006.2016.000029
Assunto  Principal:
Apurar  possível  prática
de poluição sonora.
Parte(s)
Interessada(s): MP-AM,
Secretaria  Municipal  de
Meio  Ambiente  e  Sus-
tentabilidade (SEMMAS)
e Igreja  Batista  do Par-
que Dez.
Membros que Atuaram
no  feito: DRA.  MARIA
CRISTINA  VIEIRA  DA
ROCHA. 

LIANI MÔNI-
CA GUEDES
DE FREITAS
RODRI-
GUES

AMBIENTAL. INQUÉRITO
CIVIL.  APURAR  POSSÍ-
VEL PRÁTICA DE POLUI-
ÇÃO SONORA EM IGRE-
JA. RELATÓRIO DA SEM-
MAS,  CONSTATANDO
INEXISTÊNCIA  DE  PO-
LUIÇÃO  SONORA  E
CUMPRIMENTO  DAS
EXIGÊNCIAS  DO  ÓR-
GÃO AMBIENTAL. ESGO-
TAMENTO DAS DILIGÊN-
CIAS  POSSÍVEIS.  PRO-
MOÇÃO  DE  ARQUIVA-
MENTO HOMOLOGADA.

À  unanimidade  dos  pre-

sentes, arquivamento ho-

mologado, nos termos do

voto da conselheira rela-

tora.

06 Inquérito  Civil:
017.2017.000036
Assunto  Principal:
Apurar  suposta  falta  de
segurança e de serviços
de  saúde  na  realização
de grandes eventos.
Parte(s)
Interessada(s): MP-AM
M1  Eventos;  Fundação
Vila Olímpica Danilo Du-
arte de Mattos Areosa e
Secretaria de Estado da
Juventude,  Desporte  e
Lazer (SEJEL-AM).
Membros que Atuaram

LIANI MÔNI-
CA GUEDES
DE FREITAS
RODRI-
GUES

CONSUMIDOR.  IN-
QUÉRITO  CIVIL.  APU-
RAR  CONDIÇÕES  DE
SAÚDE  E  SEGURANÇA
DURANTE  GRANDES
EVENTOS  REALIZADOS
POR PARTICULARES EM
PROPRIEDADES  PÚBLI-
CAS  ALUGADAS.  CELE-
BRAÇÃO DE TERMO DE
AJUSTAMENTO  DE
CONDUTA  COM  A  SE-
CRETARIA  DE  ESTADO
DA  JUVENTUDE,  DES-
PORTE E LAZER. PREVI-
SÃO  DE  ELABORAÇÃO

À unanimidade  dos  pre-

sentes, arquivamento ho-

mologado com resolutivi-

dade, nos termos do voto

da conselheira relatora.
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no feito:  DR.  LINCOLN
ALENCAR  DE  QUEI-
ROZ.

DE PORTARIA NORMATI-
VA E REGRAS CONTRA-
TUAIS  PARA  LOCAÇÃO
PARA  EVENTOS,  SOB
PENA  DE  MULTA  POR
DESCUMPRIMENTO.
ENGLOBAMENTO TOTAL
DO  OBJETO  DO  IN-
QUÉRITO  CIVIL.  CUM-
PRIMENTO DO TAC NOS
PRÓPRIOS  AUTOS.
PROMOÇÃO DE ARQUI-
VAMENTO  HOMOLOGA-
DA.  ARQUIVAMENTO
COM RESOLUTIVIDADE.

07 Inquérito  Civil:
017.2017.000076
Assunto  Principal:
Apurar  a  regularização
da  comercialização  de
GLP  pela  empresa  in-
vestigada.
Parte(s)
Interessada(s): MP-AM,
Agência Nacional de Pe-
tróleo, Gás Natural e Bi-
ocombustível  –  ANP e
Alessandra  Larissa  do
Nascimento Gualberto  –
ME (Distribuidora H2O).
Membros que Atuaram
no feito: DR.  LINCOLN
ALENCAR  DE  QUEI-
ROZ.

LIANI MÔNI-
CA GUEDES
DE FREITAS
RODRI-
GUES

CONSUMIDOR.  IN-
QUÉRITO  CIVIL.  CO-
MERCIALIZAÇÃO  IRRE-
GULAR DE GLP.  REGU-
LARIZAÇÃO  PROVISÓ-
RIA DA EMPRESA ANTE
À  ANP.  CELEBRAÇÃO
DE TERMO DE AJUSTA-
MENTO  DE  CONDUTA
COM  A  INVESTIGADA.
PREVISÃO DE REGULA-
RIZAÇÃO  DEFINITIVA  E
ENTREGA  DE  DOCU-
MENTOS SOB PENA DE
MULTA  POR  DESCUM-
PRIMENTO.  ENGLOBA-
MENTO  TOTAL  DO  OB-
JETO DO INQUÉRITO CI-
VIL. PROMOÇÃO DE AR-
QUIVAMENTO HOMOLO-
GADA.  ARQUIVAMENTO
COM RESOLUTIVIDADE.

À  unanimidade  dos  pre-

sentes, arquivamento ho-

mologado com resolutivi-

dade, nos termos do voto

da conselheira relatora.

08 Inquérito  Civil:
018.2018.00005
Assunto  Principal:
Apurar  eventual  abuso
na fixação do valor tari-
fário  do  serviço  público
de energia elétrica refe-
rente ao ano de 2008.
Parte(s)
Interessada(s): MP-AM
e  Eletrobras  Amazonas
Energia.
Membros que Atuaram
no  feito: DR.  OTÁVIO

LIANI MÔNI-
CA GUEDES
DE FREITAS
RODRI-
GUES

CONSUMIDOR.  IN-
QUÉRITO  CIVIL.  ENER-
GIA ELÉTRICA. REVISÃO
TARIFÁRIA.  PERÍCIA
CONTÁBIL INCONCLUSI-
VA QUANTO À EXISTÊN-
CIA DE ABUSO NA FIXA-
ÇÃO DO VALOR. INEXIS-
TÊNCIA DE ELEMENTOS
QUE INDIQUEM A VIABI-
LIDADE  DO  PROSSE-
GUIMENTO DA INVESTI-
GAÇÃO. FATOS  OCOR-
RIDOS EM 2008.  PRES-

À  unanimidade  dos  pre-

sentes, arquivamento ho-

mologado, nos termos do

voto da conselheira rela-

tora.
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DE SOUZA GOMES. CRIÇÃO.  ESVAZIAMEN-
TO  DAS  POSSIBILIDA-
DES  DE  SOLUÇÃO  DA
INVESTIGAÇÃO. AUSÊN-
CIA DE VIABILIDADE NA
MANUTENÇÃO DA APU-
RAÇÃO. PROMOÇÃO DE
ARQUIVAMENTO HOMO-
LOGADA.

09 Inquérito  Civil:
032.2016.000244
Assunto Principal: Su-
posta prática de  ato de
improbidade  administra-
tiva consistente na expe-
dição da Lei n° 3.111/07,
lei  de  efeito  concreto
que concede pensão es-
pecial  a  Francisco  Fer-
reira  da  Silva,  com au-
sência  de  fundamenta-
ção  legal  e  possível
inobservância  dos  prin-
cípios constitucionais da
impessoalidade e mora-
lidade  administrativa,
bem como  das  disposi-
ções  constitucionais  e
legislação pertinentes.
Parte(s)
Interessada(s): MP-AM
e Francisco  Ferreira  da
Silva; Assembleia Legis-
lativa  do  Estado  do
Amazonas.
Membros que Atuaram
no  feito: DR.  RONAL-
DO ANDRADE.  

LIANI MÔNI-
CA GUEDES
DE FREITAS
RODRI-
GUES

IMPROBIDADE ADMINIS-
TRATIVA. INQUÉRITO CI-
VIL.  IRREGULARIDADES
NA  CONCESSÃO  DE
PENSÃO  ESPECIAL
PELA ALE-AM AO INVES-
TIGADO.  EXISTÊNCIA
DE AÇÃO CIVIL PÚBLICA
AJUIZADA COM A FINA-
LIDADE DE SUSPENDER
AS PENSÕES CONCEDI-
DAS PELO ESTADO. EN-
GLOBAMENTO  TOTAL
DO  OBJETO  DO  PRE-
SENTE INQUÉRITO.  ES-
GOTAMENTO  DAS  DILI-
GÊNCIAS  POSSÍVEIS.
PROMOÇÃO DE ARQUI-
VAMENTO  HOMOLOGA-
DA.

À  unanimidade  dos  pre-

sentes, arquivamento ho-

mologado, nos termos do

voto da conselheira rela-

tora.

10 Inquérito  Civil:
033.2016.000052
Assunto  Principal:
Apurar possível dano ao
erário por pagamento de
plantões a médicos que
não  os  cumprem  ou
saem mais cedo.
Parte(s)
Interessada(s): MP-AM,
IMED  – Instituto Médico
de Clínica e Pediatria do
Estado  do  Amazonas,

LIANI MÔNI-
CA GUEDES
DE FREITAS
RODRI-
GUES

PATRIMÔNIO  PÚBLICO.
INQUÉRITO CIVIL. DANO
AO ERÁRIO. PLANTÕES
MÉDICOS PAGOS SEM A
PRESTAÇÃO DE SERVI-
ÇO.  INEXISTÊNCIA  DE
ELEMENTOS  QUE  INDI-
QUEM  A  VIABILIDADE
DO  PROSSEGUIMENTO
DA  INVESTIGAÇÃO.
COMPROVAÇÃO  DA
EFETIVA  PRESTAÇÃO
DO SERVIÇO. AUSÊNCIA

À unanimidade  dos  pre-

sentes, arquivamento ho-

mologado, nos termos do

voto da conselheira rela-

tora.
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Roger Jagger V. Costa e
Maria  Jacinta  da  Silva
Souza.
Membros que Atuaram
no feito: DRA. WANDE-
TE DE OLIVEIRA NET-
TO. 

DE  INDICATIVOS  DE
DANO  AO  ERÁRIO.  ES-
GOTAMENTO  DAS  DILI-
GÊNCIAS  POSSÍVEIS.
PROMOÇÃO DE ARQUI-
VAMENTO  HOMOLOGA-
DA.

11 Inquérito  Civil:
006.2016.001016
Assunto Principal: Po-
luição  ambiental  –  Au-
sência de  ETE- Estação
de  Tratamento  de  Eflu-
entes.
Parte(s)
Interessada(s): MP-AM
e  Condomínio  Maison
Noblesse.
Membros que Atuaram
no  feito: DR.  VALBER
DINIZ DA SILVA.

MARIA 
JOSÉ SILVA 
DE AQUINO

EMENTA: DIREITO AMBI-
ENTAL.  POLUIÇÃO  AM-
BIENTAL. INQUÉRITO CI-
VIL.  INEXISTÊNCIA  DE
ETE- ESTAÇÃO DE TRA-
TAMENTO  DE  EFLUEN-
TES. CONSTATADA QUE
O  EDIFÍCIO  CONDOMÍ-
NIO MAISON NOBLESSE
FOI  CONSTRUÍDO COM
SISTEMA  SE  SANEA-
MENTO  DE  FOSSA/FIL-
TRO  CONFORME  PRO-
JETO  APROVADO  PELA
COSAMA.  INCOMPATIBI-
LIDADE  DESSE  SISTE-
MA ÀS  NORMAS  AMBI-
ENTAIS  EM  VIGÊNCIA.
NECESSIDADE  DE
CONSTRUÇÃO  ETE  –
ESTAÇÃO  DE  TRATA-
MENTO DE EFLUENTES.
PROBLEMA  SOLUCIO-
NADO  MEDIANTE  PRO-
VIDÊNCIAS  DETERMI-
NADAS  NO  DECURSO
DO  INQUÉRITO  CIVIL.
CORREÇÃO  DAS  FA-
LHAS  EXISTENTES  NO
SISTEMA ANTIGO. ATUA-
ÇÃO  EXITOSA  E  COM
RESOLUTIVIDADE.
VOTO  PELA  HOMOLO-
GAÇÃO  DO  DESPACHO
DE ARQUIVAMENTO.

À  unanimidade  dos  pre-

sentes, arquivamento ho-

mologado, nos termos do

voto da conselheira rela-

tora.

12 Inquérito  Civil:
025.2016.000053
Assunto  Principal:
Apurar possível mal fun-
cionamento da estrutura
da Escola Estadual  Ce-
cília  Ferreira  da  Silva e
outras irregularidades na
gestão da escola. 

MARIA 
JOSÉ SILVA 
DE AQUINO

DIREITO  CONSTITUCIO-
NAL E ADMINISTRATIVO.
INQUÉRITO  CIVIL.  APU-
RAR POSSÍVEL IRREGU-
LARIDADES  NA ESTRU-
TURA FÍSICA DA ESCO-
LA  ESTADUAL  CECÍLIA
FERREIRA  DA  SILVA  E
FALHAS NA GESTÃO DA

À unanimidade  dos  pre-

sentes, arquivamento ho-

mologado, nos termos do

voto da conselheira rela-

tora.
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Parte(s)
Interessada(s):  MP-AM
e  Secretaria  Municipal
de  Educação  –  Escola
Estadual Cecília Ferreira
da Silva.
Membros que Atuaram
no  feito: Dra.  DELISA
OLÍVIA  VIEIRALVES
FERREIRA.

REFERIDA ESCOLA. SA-
NEAMENTO DA IRREGU-
LARIDADE  NA EDIFICA-
ÇÃO.  REALIZAÇÃO  DE
INSPEÇÃO  PELA  PRO-
MOTORIA ESPECIALIZA-
DA.  AUSÊNCIA DE PRO-
VAS  DE  FALHAS  NA
GESTÃO.  DESNECESSI-
DADE DE  CONTINUIDA-
DE  DAS  INVESTIGA-
ÇÕES.  ESGOTAMENTO
DAS DILIGÊNCIAS POS-
SÍVEIS.  FALTA DE INTE-
RESSE  DE  AGIR  PARA
AJUIZAMENTO DE AÇÃO
CIVIL PÚBLICA. PROMO-
ÇÃO  DE  ARQUIVAMEN-
TO HOMOLOGADA.

13 Inquérito  Civil:
030.2016.000229
Assunto  Principal:
Apurar suposta irregula-
ridade em contratos rea-
lizados  pela  SEJEL  na
realização  de  eventos
na Arena da Amazônia.
Parte(s)
Interessada(s): MP-AM
e  Secretaria  de  Estado
do Esporte, Lazer e Ju-
ventude – SEJEL.
Membros que Atuaram
no feito: DR. EDGARD
MAIA  DE  ALBUQUER-
QUE ROCHA.

MARIA 
JOSÉ SILVA 
DE AQUINO

INQUÉRITO  CIVIL.  IM-
PROBIDADE  ADMINIS-
TRATIVA.  APURAR  SU-
POSTA  IRREGULARIDA-
DES  EM  CONTRATOS
REALIZADOS  PELA  SE-
CRETARIA  DE  ESTADO
DO ESPORTE, LAZER E
JUVENTUDE  –  SEJEL-
NA  REALIZAÇÃO  DE
EVENTOS NA ARENA DA
AMAZÔNIA.  AUSÊNCIA
DE  PROVA  DE  INTEN-
ÇÃO  ESPECÍFICA  DE
BURLAR A LEI OU ATEN-
TAR CONTRA OS PRIN-
CÍPIOS  NORTEADORES
DA  ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA. OFENSA À LEI
DE IMPROBIDADE ADMI-
NISTRATIVA  NÃO  CON-
FIGURADA.  ESGOTA-
MENTO  DAS  DILIGÊN-
CIAS  POSSÍVEIS.  INE-
XISTÊNCIA DE  RAZÕES
PARA AJUIZAMENTO DE
AÇÃO  CIVIL  PÚBLICA
OU ADOÇÃO DE OUTRA
MEDIDA  JUDICIAL  OU
EXTRAJUDICIAL.  PRO-
MOÇÃO  DE  ARQUIVA-
MENTO HOMOLOGADA.

À  unanimidade  dos  pre-

sentes, arquivamento ho-

mologado, nos termos do

voto da conselheira rela-

tora.
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14 Inquérito  Civil:
030.2016.000232
Assunto  Principal: In-
vasão  de  terras  desa-
propriadas  para  obras
do Prosamim.
Parte(s)
Interessada(s):  MP-AM
e SUHAB  – Superinten-
dência de Habitação.
Membros que Atuaram
no feito: DR. EDGARD
MAIA  DE  ALBUQUER-
QUE ROCHA.

MARIA 
JOSÉ SILVA 
DE AQUINO

DIREITO ADMINISTRATI-
VO.  IMPROBIDADE  AD-
MINISTRATIVA. INVASÃO
DE  TERRAS  DESAPRO-
PRIADAS PELO ESTADO
DO  AMAZONAS  PARA
OBRAS DO PROSAMIM.
QUESTÃO  JUDICIALIZA-
DA ATRAVÉS  DA AÇÃO
CIVIL  PÚBLICA  QUE
TRAMITA NA 5ª VARA DE
FAZENDA  PÚBLICA.
PERDA DO OBJETO DO
IC.  VOTO  PELA HOMO-
LOGAÇÃO DO ARQUIVA-
MENTO.

À  unanimidade  dos  pre-

sentes, arquivamento ho-

mologado, nos termos do

voto da conselheira rela-

tora.

15 Inquérito  Civil:
031.2016.000005
Assunto  Principal:
Apurar suposta irregula-
ridade nos contratos ce-
lebrados pela Secretaria
de Estado de Educação
e  Qualidade  de  Ensino
do  Amazonas  –  Seduc
para  a  reforma nas  es-
colas da rede de ensino
do Estado.
Parte(s)
Interessada(s): MP-AM
e  Secretaria  de  Estado
de Educação e Qualida-
de de Ensino do Amazo-
nas – SEDUC.
Membros que Atuaram
no feito: DRA.  NEYDE
REGINA  DEMÓSTHE-
NES TRINDADE.
 

MARIA 
JOSÉ SILVA 
DE AQUINO

INQUÉRITO  CIVIL.  IM-
PROBIDADE  ADMINIS-
TRATIVA.  APURAR  SU-
POSTA  IRREGULARIDA-
DE  NOS  CONTRATOS
CELEBRADOS PELA SE-
CRETARIA  DE  ESTADO
DE EDUCAÇÃO E  QUA-
LIDADE DE ENSINO DO
AMAZONAS  –  SEDUC
PARA  REFORMA  NAS
ESCOLAS DA REDE DE
ENSINO  DO  ESTADO.
AUSÊNCIA  DE  PROVA
OU  INDÍCIO  DE  PROVA
QUE DEMONSTRE A IN-
TENÇÃO  ESPECÍFICA
DOS  CONTRATANTES
DE  BURLAR  A  LEI  OU
ATENTAR  CONTRA  OS
PRINCÍPIOS  NORTEA-
DORES  DA  ADMINIS-
TRAÇÃO  PÚBLICA.
OFENSA  À  LEI  DE  IM-
PROBIDADE  ADMINIS-
TRATIVA NÃO CONFIGU-
RADA.  ESGOTAMENTO
DAS DILIGÊNCIAS POS-
SÍVEIS.  INEXISTÊNCIA
DE RAZÕES PARA AJUI-
ZAMENTO DE AÇÃO CI-
VIL  PÚBLICA  OU  ADO-
ÇÃO DE OUTRA MEDIDA
JUDICIAL OU EXTRAJU-
DICIAL.  PROMOÇÃO DE
ARQUIVAMENTO HOMO-

À  unanimidade  dos  pre-

sentes, arquivamento ho-

mologado, nos termos do

voto da conselheira rela-

tora.
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LOGADA.

16 Notícia de Fato: 
039.2017.000464
Assunto  Principal:
Apurar suposta situação
de  vulnerabilidade  ou
risco  social,  estado  de
negligência  ou  abando-
no do noticiante.
Parte(s)
Interessada(s): MP-AM,
Ivanilda  Alves  dos  San-
tos,  Bruna  dos  Santos
Batista, William, Welling-
ton e Edimar  de Araújo
Batista.
Membros que Atuaram
no  feito: DR.  MIRTIL
FERNANDES DO VALE.

MARIA 
JOSÉ SILVA 
DE AQUINO

NOTÍCIA  DE  FATO.  DI-
REITO  ADMINISTRATI-
VO. APURAÇÃO DE SU-
POSTA  SITUAÇÃO  DE
VULNERABILIDADE  OU
RISCO SOCIAL,  EM ES-
TADO DE NEGLIGÊNCIA
OU  ABANDONO.  NÃO
CONSTATAÇÃO  PELA
SECRETARIA  MUNICI-
PAL DA MULHER, ASSIS-
TÊNCIA SOCIAL E DIREI-
TOS HUMANOS. NOTICI-
ANTE  CONSTITUIU
NOVA SOCIEDADE CON-
JUGAL  E  POSSUI  UM
ESTABELECIMENTO CO-
MERCIAL ONDE TRABA-
LHA  COM  SUA  ATUAL
ESPOSA.  INDEFERI-
MENTO DA NOTÍCIA DE
FATO. RECURSO. REPE-
TIÇÃO  DOS  MESMOS
ARGUMENTOS DA NOTÍ-
CIA DE FATO.  DECISÃO
MANTENDO  O  INDEFE-
RIMENTO.  RECURSO
TEMPESTIVO.  INEXIS-
TÊNCIA  DE  SITUAÇÃO
APTA A ATRAIR A TUTE-
LA  DO  ESTADO.  VOTO
PELO  CONHECIMENTO
DO  RECURSO  E  NO
MÉRITO  PELO  NÃO
PROVIMENTO,  VISTO
QUE  O  RECLAMANTE
NÃO SE ENCONTRA EM
SITUAÇÃO  APTA  A
ATRAIR  A  TUTELA  DO
ESTADO.

À  unanimidade  dos  pre-

sentes,  pelo  conheci-

mento  do  recurso  e  no

mérito  pelo  não  provi-

mento, visto que o recla-

mante  não  se  encontra

em situação apta a atrair

a  tutela  do  Estado, nos

termos do voto da conse-

lheira relatora.

17 Procedimento Prepara-
tório: 014.2017.000013
Assunto  Principal:
Apurar a disponibilidade
do procedimento de An-
giografia  na  rede  esta-
dual  de  saúde,  bem
como a existência de fi-
las de espera para a re-
alização do exame.

MARIA 
JOSÉ SILVA 
DE AQUINO

DIREITO ADMINISTRATI-
VO E CONSTITUCIONAL.
PROCEDIMENTO  PRE-
PARATÓRIO.  APURA-
ÇÃO  DE  DEFICIÊNCIA
NA OFERTA DE PROCE-
DIMENTO  DE  ANGIO-
GRAFIA NA REDE ESTA-
DUAL  DE  SAÚDE,  BEM
COMO A EXISTÊNCIA DE

À unanimidade  dos  pre-

sentes, arquivamento ho-

mologado, nos termos do

voto da conselheira rela-

tora.
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Parte(s)
Interessada(s): MP-AM
e  Secretaria  de  Estado
de Saúde do Amazonas
–SUSAM e Hospital Uni-
versitário  Francisca
Mendes.
Membros que Atuaram
no feito: DRA. SILVANA
NOBRE  DE  LIMA  CA-
BRAL.

FILAS DE ESPERA PARA
A REALIZAÇÃO DO EXA-
ME. EXISTÊNCIA DE OU-
TRO  PROCEDIMENTO
PREPARATÓRIO  COM
OBJETO  MAIS  AMPLO.
OCORRÊNCIA DE  CON-
TINÊNCIA.  AUSÊNCIA
DE  INTERESSE  NO
PROSSEGUIMENTO  DA
PRESENTE  INVESTIGA-
ÇÃO.  PROMOÇÃO  DE
ARQUIVAMENTO HOMO-
LOGADA.

18 Procedimento Prepara-
tório: 025.2017.000055
Assunto  Principal:
Apurar possível mal fun-
cionamento da estrutura
da  Escola  Municipal
Carlos  Faria  Ouro  de
Carvalho  em  razão  da
falta de condicionadores
de ar nas salas de aula.
Parte(s)
Interessada(s): MP-AM
e  Secretaria  Municipal
de  Educação  –  Escola
Municipal  Carlos  Faria
Ouro de Carvalho.
Membros que Atuaram
no  feito: DRA.  CLÁU-
DIA  MARIA  RAPOSO
DA CÂMARA.

MARIA 
JOSÉ SILVA 
DE AQUINO

DIREITO  CONSTITUCIO-
NAL E ADMINISTRATIVO.
PROCEDIMENTO  PRE-
PARATÓRIO.  APURAR
POSSÍVEL MAL FUNCIO-
NAMENTO DO SISTEMA
DE  REFRIGERAÇÃO DA
ESCOLA  MUNICIPAL
CARLOS  FARIA  OURO
DE  CARVALHO  CAU-
SANDO DESCONFORTO
TÉRMICO  AOS  USUÁ-
RIOS.  SUBSTITUIÇÃO E
MANUTENÇÃO  DOS
APARELHOS  DE  AR-
CONDICIONADO  PELA
SECRETARIA  MUNICI-
PAL  DE  EDUCAÇÃO.
DESNECESSIDADE  DE
CONTINUIDADE DAS IN-
VESTIGAÇÕES.  ESGO-
TAMENTO DAS DILIGÊN-
CIAS POSSÍVEIS.  FALTA
DE INTERESSE DE AGIR
PARA AJUIZAMENTO DE
AÇÃO  CIVIL  PÚBLICA.
PROMOÇÃO DE ARQUI-
VAMENTO  HOMOLOGA-
DA.

À  unanimidade  dos  pre-

sentes, arquivamento ho-

mologado, nos termos do

voto da conselheira rela-

tora.

19 Inquérito  Civil:
038.2017.000146
Assunto Principal: bus-
car  soluções  para  os
problemas  relacionados
ao entupimento de buei-
ros no  bairro Jorge Tei-
xeira  III,  sobretudo  os

CARLOS 
ANTONIO 
FERREIRA 
COÊLHO

DIREITO ADMINISTRATI-
VO. ORDEM URBANÍSTI-
CA. OPERAÇÕES URBA-
NAS  CONSORCIADAS.
INQUÉRITO  CIVIL.  BUS-
CAR  SOLUÇÕES  PARA
PROBLEMAS  RELACIO-
NADOS AO ENTUPIMEN-

À  unanimidade  dos  pre-

sentes, arquivamento ho-

mologado com resolutivi-

dade, nos termos do voto

do conselheiro relator.
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constantes  alagamentos
de  imóveis  localizados
na Rua Pirapitinga (anti-
ga  Rua  Boto  Tucuxi)  e
entorno.
Parte(s)
Interessada(s): MP-AM,
Prefeitura  Municipal  de
Manaus  e  Eutécia  Joa-
quina dos Santos.
Membros que Atuaram
no feito: DR.  AGUINE-
LO BALBI JUNIOR.
 

TO  DE  BUEIROS  E
CONSTANTES  ALAGA-
MENTOS  DE  IMÓVEIS
NO BAIRRO JORGE TEI-
XEIRA  III.  DILIGÊNCIAS
MINISTERIAIS.  PROMO-
ÇÃO  DE  ARQUIVAMEN-
TO. VOTO: HOMOLOGA-
ÇÃO DO PEDIDO DE AR-
QUIVAMENTO.  INTELI-
GÊNCIA  DO  ART.  43,
XVII,  DA  LEI  COMPLE-
MENTAR N.º 11/93 E ART.
39,  I  DA  RESOLUÇÃO
006/2015  –  CSMP.  AR-
QUIVAMENTO  RESOLU-
TIVO.

20 Inquérito  Civil:
015.2016.000057
Assunto  Principal:
apurar  denúncia  de  má
condição de veículos de
trasporte coletivo urbano
convencional.
Parte(s)
Interessada(s): MP-AM
e Viação São Pedro Ltda
e  Olisvaldo  Nascimento
Conceição.
Membros que Atuaram
no  feito: DR.  OTÁVIO
DE SOUZA GOMES.

CARLOS 
ANTONIO 
FERREIRA 
COÊLHO

DIREITO  DO  CONSUMI-
DOR.  CONTRATOS  DE
CONSUMO. TRANSPOR-
TE  TERRESTRE.  IN-
QUÉRITO  CIVIL.  APU-
RAR MÁ CONDIÇÃO DE
VEÍCULOS  DO  TRANS-
PORTE  COLETIVO  UR-
BANO. DILIGÊNCIAS MI-
NISTERIAIS.  AJUIZA-
MENTO DE AÇÃO CIVIL
PÚBLICA.  PROMOÇÃO
DE  ARQUIVAMENTO  E
REMESSA  AO  CSMP
PARA  CIÊNCIA.  VOTO:
REMESSA  À  ORIGEM
PARA BAIXA E ARQUIVA-
MENTO.  INTELIGÊNCIA
DO ART. 43, §§ 1º e 2º DA
RESOLUÇÃO
N.º006/2015 – CSMP.

À  unanimidade  dos  pre-

sentes,  pela  ciência  do

ajuizamento e de remes-

sa a origem para baixa e

arquivamento.

21 Inquérito  Civil:
025.2017.000001
Assunto  Principal:
apurar  suposta  violação
aos princípios da morali-
dade  administrativa  e
dignidade da pessoa hu-
mana,  nas  sindicâncias
instauradas  contra  o
professor  F.C.,  na  SE-
DUC.
Parte(s)
Interessada(s): MP-AM,

CARLOS 
ANTONIO 
FERREIRA 
COÊLHO

DIREITO ADMINISTRATI-
VO.  ATOS  ADMINISTRA-
TIVOS.  VIOLAÇÃO  AOS
PRINCÍPIOS  ADMINIS-
TRATIVOS.  INQUÉRITO
CIVIL.  APURAR  SUPOS-
TA  VIOLAÇÃO  AOS
PRINCÍPIOS DA MORALI-
DADE  ADMINISTRATIVA
E  DA  DIGNIDADE  DA
PESSOA HUMANA. DILI-
GÊNCIAS MINISTERIAIS.
AUSÊNCIA  DE  JUSTA

À unanimidade  dos  pre-

sentes, arquivamento ho-

mologado com resolutivi-

dade, nos termos do voto

do conselheiro relator.

Resolução n.º 093/2018-CSMP
Página 11 de 22.



 Auto Relator EMENTA Decisão

Secretaria de Estado da
Educação  do  Amazo-
nas-SEDUC e Francisco
Castro da Costa.
Membros que Atuaram
no feito: DRA.  DELISA
OLÍVIA  VIEIRALVES
FERREIRA
 

CAUSA. PROMOÇÃO DE
ARQUIVAMENTO. VOTO:
HOMOLOGAÇÃO DO PE-
DIDO DE ARQUIVAMEN-
TO.  INTELIGÊNCIA  DO
ART.  43,  XVII  DA  LEI
COMPLEMENTAR  N.º
11/93 E ART. 39, I DA RE-
SOLUÇÃO  006/2015  –
CSMP.  ARQUIVAMENTO
RESOLUTIVO.

22 Inquérito  Civil:
040.2017.000281
Assunto  Principal:
Apurar suposta omissão
do Poder Executivo Mu-
nicipal  na  implantação
do  Plano de Mobilidade
Urbana  previsto  na  Lei
nº 12.587, de 3 de janei-
ro de 2012.
Parte(s)
Interessada(s): MP-AM
e Bibiano Simões Garcia
Filho.
Membros que Atuaram
no  feito; DR.  PAULO
STÉLIO SABBÁ GUIMA-
RÃES.
 

FLÁVIO 
FERREIRA 
LOPES

DIREITO  URBANÍSTICO.
INQUÉRITO  CIVIL  PARA
APURAR  SUPOSTA
OMISSÃO  DO  PODER
EXECUTIVO  MUNICIPAL
NA  IMPLANTAÇÃO  DO
PLANO DE MOBILIDADE
URBANA  PREVISTO  NA
LEI  Nº  12.587,  DE
03.01.2012.  INEXISTÊN-
CIA  DE  FUNDAMENTO
PARA  A  PROPOSITURA
DE  AÇÃO  CIVIL  PÚBLI-
CA, EM FACE DA PERDA
SUPERVENIENTE  DO
OBJETO,  COM  A  RES-
PECTIVA  INSTITUIÇÃO
DO  PLANO  DE  MOBILI-
DADE  URBANA  PELO
MUNICÍPIO DE MANAUS.
VOTO  PELA  HOMOLO-
GAÇÃO  DO  ARQUIVA-
MENTO,  NOS  TERMOS
DO ART. 39, I, DA RESO-
LUÇÃO  Nº  006/  2015-
CSMP.  ARQUIVAMENTO
RESOLUTIVO.

À  unanimidade  dos  pre-

sentes, arquivamento ho-

mologado com resolutivi-

dade, nos termos do voto

do conselheiro relator.

23 Inquérito  Civil:
015.2016.000065
Assunto  Principal:
Apurar suposta má pres-
tação dos serviços edu-
cacionais  por  parte  da
instituição  de  ensino
“Centro Educacional Eli-
za Miranda”, consistente
em  ausência  de  autori-
zação  legal  para  o  seu
funcionamento,  caracte-
rizando  assim  o  defeito

FLÁVIO 
FERREIRA 
LOPES

DIREITO  DO  CONSUMI-
DOR. INQUÉRITO CIVIL,
OBJETIVANDO  APURAR
SUPOSTA  MÁ  PRESTA-
ÇÃO  DOS  SERVIÇOS
EDUCACIONAIS  POR
PARTE DA INSTITUIÇÃO
DE  ENSINO  “CENTRO
EDUCACIONAL  ELIZA
MIRANDA”, CONSISTEN-
TE NA AUSÊNCIA DE AU-
TORIZAÇÃO  LEGAL
PARA O SEU FUNCIONA-

À  unanimidade  dos  pre-

sentes, arquivamento ho-

mologado, nos termos do

voto do conselheiro rela-

tor.
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do  serviço,  nos  termos
do  artigo  14,  §1º,  do
CDC.
Parte(s)
Interessada(s): MP-AM.
Membros que Atuaram
no feito: DRA. SHEYLA
ANDRADE  DOS  SAN-
TOS.

 

MENTO,  CARACTERI-
ZANDO ASSIM O DEFEI-
TO  DO  SERVIÇO,  NOS
TERMOS  DO  ART.  14,
§1º, DO CDC. ENCERRA-
MENTO  DAS  ATIVIDA-
DES DA REFERIDA INS-
TITUIÇÃO,  CONSOANTE
CONFIRMAÇÃO  DO
CONSELHO  MUNICIPAL
DE EDUCAÇÃO, ÀS FLS.
152-156  DOS  AUTOS.
PERDA  SUPERVENIEN-
TE DO OBJETO EM RA-
ZÃO DO FIM DAS ATIVI-
DADES DA INSTITUIÇÃO
DE ENSINO INVESTIGA-
DA. VOTO PELA HOMO-
LOGAÇÃO DO ARQUIVA-
MENTO,  NOS  TERMOS
DO ART. 39, I, DA RESO-
LUÇÃO  Nº  006/  2015-
CSMP.

24 Inquérito  Civil:
032.2016.000183
Assunto  Principal:
Apurar  possível  paga-
mento  indevido  de  pro-
ventos de aposentadoria
a  ex-deputados  estadu-
ais do Amazonas.
Parte(s)
Interessada(s): MP-AM.
Membros que Atuaram
no feito: DR RONALDO
ANDRADE.

 

FLÁVIO 
FERREIRA 
LOPES

DIREITO ADMINISTRATI-
VO.  INQUÉRITO  CIVIL,
VISANDO  APURAR  SU-
POSTO PAGAMENTO IN-
DEVIDO  DE  PROVEN-
TOS  DE  APOSENTADO-
RIA  A  EX-DEPUTADOS
ESTADUAIS DO AMAZO-
NAS.  COMPROVADO
NOS  AUTOS  QUE  OS
DEPUTADOS  INVESTI-
GADOS NÃO POSSUEM
ATOS  DE  APOSENTA-
ÇÃO NA CASA LEGISLA-
TIVA, DE FORMA QUE O
VALOR  AUFERIDO  POR
ELES  NÃO  REPRESEN-
TA  APOSENTADORIA
PELO  RPPS  OU  RPGS,
MAS  BENEFÍCIO  PAGO
EM  RAZÃO  DA  EXTIN-
ÇÃO  DO  FUNDO  ESTA-
DUAL DE PREVIDÊNCIA
PARLAMENTAR  DO  ES-
TADO DO AMAZONAS –
FEPPAM,  NOS TERMOS
DA  LEI  ESTADUAL  Nº
2.489/98.  INEXISTÊNCIA
DE JUSTA CAUSA PARA

À unanimidade  dos  pre-

sentes, arquivamento ho-

mologado, nos termos do

voto do conselheiro rela-

tor.
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AJUIZAMENTO DE AÇÃO
CIVIL  PÚBLICA.  VOTO
PELA  HOMOLOGAÇÃO
DO  ARQUIVAMENTO,
NOS  TERMOS  DO  ART.
39, I, DA RESOLUÇÃO Nº
006/ 2015-CSMP.

25 Inquérito  Civil:
033.2016.000018
Assunto  Principal:
Apurar  possíveis  irregu-
laridades na entrega de
medicamentos,  com
inobservância  aos  pra-
zos contratuais e cuida-
dos de armazenamento.
Parte(s)
Interessada(s): MP-AM.
Membros que Atuaram
no feito: DRA. WANDE-
TE DE OLIVEIRA NET-
TO.

FLÁVIO 
FERREIRA 
LOPES

DIREITO ADMINISTRATI-
VO.  INQUÉRITO  CIVIL,
VISANDO APURAR POS-
SÍVEIS  IRREGULARIDA-
DES  NA  ENTREGA  DE
MEDICAMENTOS,  COM
INOBSERVÂNCIA  AOS
PRAZOS  CONTRATUAIS
E CUIDADOS DE ARMA-
ZENAMENTO. A EMPRE-
SA  PLANAVE  NAVEGA-
ÇÃO  DA  AMAZÔNIA
LTDA. BUSCOU A SOLU-
ÇÃO  E  MELHORIA  DE
SEUS  SERVIÇOS,  AU-
MENTANDO O NÚMERO
DE EMBARCAÇÕES, DE
FORMA  A  GARANTIR  A
CHEGADA  DOS  REMÉ-
DIOS NO INTERIOR DO
ESTADO  DENTRO  DO
PRAZO  E  COM  A  OB-
SERVÂNCIA  DOS  CUI-
DADOS  DEVIDOS  DE
ARMAZENAMENTO. INE-
XISTÊNCIA DE DANO AO
ERÁRIO E DE ELEMEN-
TOS  CAPAZES  DE  CA-
RACTERIZAR  ATO  ÍM-
PROBO,  SENDO  INÚTIL
A CONTINUIDADE DE IN-
VESTIGAÇÃO  DE  FATO
OCORRIDO NO ANO DE
2009.  VOTO  PELA  HO-
MOLOGAÇÃO  DO  AR-
QUIVAMENTO,  NOS
TERMOS DO ART.  39,  I,
DA  RESOLUÇÃO  Nº
006/2015-CSMP.

À  unanimidade  dos  pre-

sentes, arquivamento ho-

mologado, nos termos do

voto do conselheiro rela-

tor.

26 Inquérito  Civil:
046.2018.000009
Assunto  Principal:
Apurar  representação
formulada,  pelo  Partido

FLÁVIO 
FERREIRA 
LOPES

DIREITO ADMINISTRATI-
VO.  INQUÉRITO  CIVIL,
VISANDO  APURAR  RE-
PRESENTAÇÃO FORMU-
LADA  EM  22.07.2009,

À  unanimidade  dos  pre-

sentes, arquivamento ho-

mologado, nos termos do

voto do conselheiro rela-
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Verde  –  PV,  noticiando
que  nas  festas  de  ani-
versário  da  cidade  de
Manacapuru,  ocorridas
entre os dias 14 a 18 de
julho  de  2009,  o  então
prefeito  e  vice,  Sr.  Ed-
son Bastos Bessa e Sr.
Sidnilson Holanda, esta-
vam  realizando  promo-
ção pessoal com dinhei-
ro público.
Parte(s)
Interessada(s): MP-AM.
Membros que Atuaram
no  feito: DR.  VITOR
MOREIRA  DA  FONSÊ-
CA. 

PELO  PARTIDO  VERDE
– PV, NOTICIANDO QUE
NAS  FESTAS  DE  ANI-
VERSÁRIO  DA  CIDADE
DE  MANACAPURU,
OCORRIDOS ENTRE OS
DIAS 14 A 18 DE JULHO
DE 2009, O ENTÃO PRE-
FEITO  E  VICE,  SR.  ED-
SON  BASTOS  BESSA E
SR. SIDNILSON HOLAN-
DA,  ESTAVAM  REALI-
ZANDO  PROMOÇÃO
PESSOAL COM  DINHEI-
RO PÚBLICO. NOS TER-
MOS DO ART.  23,  I,  DA
LEI Nº 8.429/92,  O PRA-
ZO  PRESCRICIONAL
PARA  APURAR  OS  FA-
TOS  DE  IMPROBIDADE
ADMINISTRATIVA  É  DE
CINCO  ANOS  APÓS  O
TÉRMINO  DO  EXERCÍ-
CIO DO MANDATO. PRE-
TENSÃO  PRESCRITA,
CONSIDERANDO QUE O
ENTÃO  PREFEITO  DE
MANACAPURU FOI CAS-
SADO  DEFINITIVAMEN-
TE PELO TRIBUNAL SU-
PERIOR ELEITORAL EM
MARÇO DE 2012. VOTO
PELA  HOMOLOGAÇÃO
DO  ARQUIVAMENTO,
NOS  TERMOS  DO  ART.
39, I, DA RESOLUÇÃO Nº
006/ 2015- CSMP.

tor.

27 Inquérito  Civil:
008.2016.001015
Assunto  Principal:
Apurar a reclamação fei-
ta  ao  Ministério  Público
do Estado do Amazonas
que o Parque Des. Pau-
lo  Jacob,  localizado  no
Centro de Manaus, con-
tinua sem a devida ma-
nutenção,  não  havendo
providências  por  parte
da  Unidade  Gestora  do
Prosamim  e  nem  da
Prefeitura de Manaus.

JUSSARA 
MARIA POR-
DEUS E SIL-
VA

INQUÉRITO  CIVIL  INS-
TAURADO  PARA  APU-
RAR  IRREGULARIDADE
DE ORDEM URBANÍSTI-
CA,  CONSISTENTE  NO
ABANDONO DE PARQUE
MUNICIPAL DESEMBAR-
GADOR  PAULO  JACOB,
LOCALIZADO  NO  CEN-
TRO DA CIDADE DE MA-
NAUS.  COMPROVAÇÃO
PELA  MUNICIPALIDADE
DE QUE FORAM ADOTA-
DAS  EFETIVAS  PROVI-
DÊNCIAS PARA SANEAR

À unanimidade  dos  pre-

sentes, arquivamento ho-

mologado, nos termos do

voto da conselheira rela-

tora.
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Parte(s)
Interessada(s): MP-AM,
Mauro  Benchimol  do
Nascimento  e
UGPE(PROSAMIM)/SE-
MINF.
Membros que Atuaram
no  feito: DR.  PAULO
STÉLIO SABBÁ GUIMA-
RÃES. 

O  PROBLEMA.  CELE-
BRAÇÃO DE CONVÊNIO
COM  O  ESTADO  DO
AMAZONAS  PARA  A
EXECUÇÃO DOS SERVI-
ÇOS DE LIMPEZA E MA-
NUTENÇÃO  DO  PAR-
QUE.  VOTO  PELA  HO-
MOLOGAÇÃO  DA  PRO-
MOÇÃO  DE  ARQUIVA-
MENTO  DO  INQUÉRITO
CIVIL.

28 Inquérito  Civil:
008.2016.001028
Assunto Principal: Ve-
rificar  reclamação sobre
a  conservação  atual  da
Rodovia  AM-010,  que
liga  Manaus  ao  municí-
pio de Rio Preto da Eva.
Parte(s)
Interessada(s): MP-AM,
Guiomar  Felícia  dos
Santos Castro e Gover-
no do Estado do Amazo-
nas. 
Membros que Atuaram
no feito:   DR.  PAULO
STÉLIO SABBÁ GUIMA-
RÃES. 

JUSSARA 
MARIA POR-
DEUS E SIL-
VA

MÁ  CONSERVAÇÃO  DA
RODOVIA AM-010.  TRE-
CHO DE MANAUS A RIO
PRETO  DA  EVA.  PRO-
CESSO LICITATÓRIO NO
ANO  DE  2016.  CELE-
BRAÇÃO DE CONTRATO
DE  MANUTENÇÃO,
CONSERVAÇÃO  E  RE-
CUPERAÇÃO DA RODO-
VIA.  ATUALMENTE  RO-
DOVIA EM BOM ESTADO
DE  CONSERVAÇÃO  E
TRAFEGABILIDADE.  AU-
SÊNCIA DE FUNDAMEN-
TO PARA AJUIZAMENTO
DE  AÇÃO  CIVIL  PÚBLI-
CA. HOMOLOGAÇÃO DO
ARQUIVAMENTO.

À  unanimidade  dos  pre-

sentes, arquivamento ho-

mologado, nos termos do

voto da conselheira rela-

tora.

29 Inquérito  Civil:
009.2016.000074
Assunto Principal: Irre-
gularidades  na  presta-
ção  de  contas  do  Ma-
nausprev,  referente  ao
exercício de 2008.
Parte(s)
Interessada(s): MP-AM
e Manausprev.
Membros que Atuaram
no feito: DRA.  NEYDE
REGINA  DEMOSTHE-
NES TRINDADE. 

JUSSARA 
MARIA POR-
DEUS E SIL-
VA

INQUÉRITO CIVIL ORIGI-
NADO DO DESMEMBRA-
MENTO  DE  OUTRA  IN-
VESTIGAÇÃO.  FINALI-
DADE DE MELHOR DELI-
MITAR  O  OBJETO  APU-
RADO.  INVESTIGAÇÃO
SOBRE  POSSÍVEL  ATO
DE IMPROBIDADE ADMI-
NISTRATIVA  CONSIS-
TENTE EM MOVIMENTA-
ÇÕES  FINANCEIRAS
SUSPEITAS  ENVOLVEN-
DO O DIRETOR DO FUN-
DO  PREVIDENCIÁRIO
DO  MUNICÍPIO  DE  MA-
NAUS  –  MANAUSPREV.
INVESTIGAÇÃO  QUE
CONCLUIU  NÃO HAVER
RELAÇÃO ENTRE ATOS

À unanimidade  dos  pre-

sentes, arquivamento ho-

mologado, nos termos do

voto da conselheira rela-

tora.
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DE IMPROBIDADE ADMI-
NISTRATIVA E AS MOVI-
MENTAÇÕES  FINANCEI-
RAS  SUSPEITAS.  RE-
PERCUSSÃO  NA ESFE-
RA  CRIMINAL,  ANTE  A
SUSPEITA DE LAVAGEM
DE  CAPITAIS.  AUTOS
ENCAMINHADOS OPOR-
TUNAMENTE  PARA  O
CAO-CRIMO  PARA
PROSSEGUIMENTO  DA
INVESTIGAÇÃO  NO
CAMPO  CRIMINAL.
VOTO  PELA  HOMOLO-
GAÇÃO DA PROMOÇÃO
DE ARQUIVAMENTO DO
INQUÉRITO CIVIL.

30 Inquérito  Civil:
012.2017.000055
Assunto  Principal:
Apurar  irregularidades
no  credenciamento  de
empresas  de  vistoria
veicular.
Parte(s)
Interessada(s): MP-AM,
Usecar Serviço de Visto-
ria  Automotiva  Ltda-ME
e Departamento Estadu-
al de Trânsito do Amazo-
nas – DETRAN/AM.
Membros que Atuaram
no feito: DR.  ANTONIO
JOSÉ MANCILHA. 

JUSSARA 
MARIA POR-
DEUS E SIL-
VA

EMENTA:  INQUÉRITO
CIVIL PARA APURAR  IR-
REGULARIDADES
QUANTO AO CREDENCI-
AMENTO DE EMPRESAS
DE  VISTORIA  NO  DE-
TRAN/AM.  OBJETO  DO
PRESENTE  INQUÉRITO
CIVIL JÁ DEDUZIDO AN-
TERIORMENTE  PERAN-
TE O JUÍZO DA 2ª VARA
DA  FAZENDA  PÚBLICA
ESTADUAL DA CAPITAL,
POR OUTRA PROMOTO-
RIA DE JUSTIÇA E QUE
AINDA ESTÁ EM TRÂMI-
TE FATO QUE SOMENTE
VEIO  À  TONA  APÓS  A
INSTAURAÇÃO DO PRE-
SENTE  INQUÉRITO  CI-
VIL.  INEXISTÊNCIA  DE
FATO NOVO OU DESDO-
BRAMENTO DOS FATOS
ORIGINAIS  A  ENSEJAR
O  PROSSEGUIMENTO
DA  INVESTIGAÇÃO.
VOTO  PELA  HOMOLO-
GAÇÃO DA PROMOÇÃO
DE ARQUIVAMENTO DO
INQUÉRITO CIVIL.

À  unanimidade  dos  pre-

sentes, arquivamento ho-

mologado, nos termos do

voto da conselheira rela-

tora.

31 Inquérito  Civil:
018.2017.000032
Assunto  Principal:

JUSSARA 
MARIA POR-
DEUS E SIL-

FUNCIONAMENTO IRRE-
GULAR DE INSTITUIÇÃO
DE ENSINO  PRÉ-ESCO-

À  unanimidade  dos  pre-

sentes, arquivamento ho-

mologado, nos termos do

Resolução n.º 093/2018-CSMP
Página 17 de 22.



 Auto Relator EMENTA Decisão

Ajustar  Termo  de  Com-
promisso  de  Ajuste  de
Conduta a fim de regula-
rizar  o  estabelecimento
de ensino junto  aos  ór-
gãos competentes.
Parte(s)
Interessada(s): MP-AM
e  Centro  Educacional
Castelo Infantil.
Membros que Atuaram
no  feito: DR.  OTÁVIO
DE SOUZA GOMES. 

VA LAR  E  CRECHE.  DILI-
GÊNCIAS  PARA  REGU-
LARIZAR  A  SITUAÇÃO
DA INSTITUIÇÃO JUNTO
AO CONSELHO MUNICI-
PAL  DE  EDUCAÇÃO  E
DEMAIS  ÓRGÃOS COR-
RELATOS.  ENCERRA-
MENTO  DAS  ATIVIDA-
DES  EDUCACIONAIS.
BAIXA DA EMPRESA NA
JUNTA  COMERCIAL.
SEM INDÍCIOS DE PRE-
JUÍZOS  AOS  ALUNOS
MATRICULADOS.  VOTO
PELA  HOMOLOGAÇÃO
DA PROMOÇÃO DE  AR-
QUIVAMENTO  DO  IN-
QUÉRITO CIVIL.

voto da conselheira rela-

tora.

32 Inquérito  Civil:
031.2016.000098
Assunto  Principal: In-
vestigar eventuais ilega-
lidades de suposto enri-
quecimento  ilícito  por
parte  do  Secretário  Es-
tadual  de  Educação  do
Amazonas.
Parte(s)
Interessada(s): MP-AM
e Rossieli Soares da Sil-
va.
Membros que Atuaram
no feito: DR.  EDILSON
QUEIROZ MARTINS. 

JUSSARA 
MARIA POR-
DEUS E SIL-
VA

MATÉRIA  JORNALÍSTI-
CA: O MAIS NOVO MILI-
ONÁRIO  DE  MANAUS,
ANO  DE  2015.  SECRE-
TÁRIO  DE  EDUCAÇÃO
DO ESTADO DO AMAZO-
NAS. INVESTIGAÇÃO DE
SUPOSTO  ENRIQUECI-
MENTO  INCOMPATÍVEL
DO  EX-SECRETÁRIO
ESTADUAL  DE  EDUCA-
ÇÃO. REQUISIÇÕES MI-
NISTERIAIS  PENDEN-
TES DE CUMPRIMENTO.
NECESSIDADE DE CON-
TINUIDADE DAS  INVES-
TIGAÇÕES. NÃO HOMO-
LOGAÇÃO DO ARQUIVA-
MENTO.

À  unanimidade  dos  pre-

sentes,  arquivamento

não  homologado,  nos

termos do voto da conse-

lheira relatora.

33 Inquérito  Civil:
031.2017.000038
Assunto  Principal: In-
vestigar  possível  desvio
de  cinco  toneladas  de
massa  asfáltica  da  Se-
minf  para  utilização  no
estacionamento  da  Pei-
xaria  Morada  do  Peixe,
Bairro Redenção.
Parte(s)
Interessada(s): MP-AM,
Seminf e Peixaria Mora-

JUSSARA 
MARIA POR-
DEUS E SIL-
VA

PROMOÇÃO DE ARQUI-
VAMENTO DE INQUÉRI-
TO  CIVIL.  COMPROVA-
ÇÃO DE DANO AO ERÁ-
RIO  CONSISTENTE  EM
DESVIO  DE  CERCA DE
CINCO  TONELADAS  DE
MASSA  ASFÁLTICA.
COMPROVAÇÃO  DE
QUE A MASSA ASFÁLTI-
CA FOI  UTILIZADA POR
PARTICULAR,  PARA
APLICAÇÃO EM ESTACI-

À  unanimidade  dos  pre-

sentes,  arquivamento

não homologado, na for-

ma do art. 39, §9º, inciso

II,  da  Resolução  006/

2015-CSMP,  nos  termos

do  voto  da  conselheira

relatora.
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da do Peixe.
Membros que Atuaram
no feito: DR. EDILSON
QUEIROZ MARTINS.

ONAMENTO DE EMPRE-
SA DE SUA PROPRIEDA-
DE  (PEIXARIA MORADA
DO  PEIXE).  IMPOSSIBI-
LIDADE DE IDENTIFICA-
ÇÃO DO AGENTE PÚBLI-
CO  RESPONSÁVEL
PELO  DESVIO  E,  CON-
SEQUENTEMENTE,
PELO  ATO  ÍMPROBO.
PREJUDICADA  A  PRO-
POSITURA DE ACP POR
ATO  DE  IMPROBIDADE
ADMINISTRATIVA.  POS-
SIBILIDADE, PORÉM, DE
ADOÇÃO  DE  MEDIDAS
EXTRAJURISDICIONAIS
OU A PROPOSITURA DE
AÇÃO CIVIL PÚBLICA DE
RESSARCIMENTO  DE
DANO AO ERÁRIO,  AIN-
DA  QUE  CONTRA  O
PARTICULAR,  EXCLUSI-
VAMENTE.  POSSIBILI-
DADE  AMPARADA  NA
CONSTITUIÇÃO  E  NA
JURISPRUDÊNCIA  DO
SUPERIOR  TRIBUNAL
DE  JUSTIÇA.  VOTO
PELA  REDISTRIBUIÇÃO
DOS  AUTOS  A  OUTRO
MEMBRO  MINISTERIAL
PARA  A  TENTATIVA  DE
CELEBRAÇÃO  DE  TER-
MO  DE  AJUSTAMENTO
DE CONDUTA E, SUBSI-
DIARIAMENTE,  O  AJUI-
ZAMENTO DE AÇÃO  CI-
VIL  PÚBLICA  DE  RES-
SARCIMENTO  DE  DA-
NOS AO ERÁRIO.

34 Inquérito  Civil:
033.2016.000010
Assunto  Principal:
Apurar  possíveis  irregu-
laridades  na  estrutura-
ção  do  Centro  de  Co-
mando de
Segurança por  meio  do
Contrato nº 002/2012 no
valor  de  R$
1.876.976,00  (um  mi-

JUSSARA 
MARIA POR-
DEUS E SIL-
VA

DIREITO ADMINISTRATI-
VO  E  OUTRAS  MATÉ-
RIAS DE DIREITO PÚBLI-
CO.  INQUÉRITO  CIVIL.
LICITAÇÃO.  CONTRATO
ADMINISTRATIVO.  SU-
POSTAS  IRREGULARI-
DADES.  CENTRO  DE
COMANDO  DE  SEGU-
RANÇA.  GUARDA  ME-
TROPOLITANA.  DANO

À unanimidade  dos  pre-

sentes, arquivamento ho-

mologado, nos termos do

voto da conselheira rela-

tora.
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lhão, oitocentos e seten-
ta e seis mil e novecen-
tos e setenta e seis re-
ais).
Parte(s)
Interessada(s): MP-AM
e Guarda Civil Metropoli-
tana.
Membros que Atuaram
no feito: 
DRA.  WANDETE  DE
OLIVEIRA NETTO.

AO  ERÁRIO.  DILIGÊN-
CIAS  EMPREENDIDAS.
AUSÊNCIA DE  IRREGU-
LARIDADE.  FALTA  DE
JUSTA  CAUSA  PARA  A
PROPOSITURA  DE
AÇÃO  CIVIL  PÚBLICA.
PERDA  DO  OBJETO
APURATÓRIO.  PROMO-
ÇÃO  DE  ARQUIVAMEN-
TO. VOTO PELA HOMO-
LOGAÇÃO  DA  PROMO-
ÇÃO  DE  ARQUIVAMEN-
TO  DO  INQUÉRITO  CI-
VIL.

35 Inquérito  Civil:
046.2018.000017
Assunto  Principal:
Possível ato de improbi-
dade administrativa pra-
ticado pelo Prefeito Mu-
nicipal  de  Caapiranga,
Sr.  Antônio  José  Mar-
ques,  em razão do não
pagamento de salários a
servidores  municipais
nos meses de setembro,
outubro,  novembro,  de-
zembro e 13º salário do
exercício de 2008.
Parte(s)
Interessada(s): MP-AM
e  Ex-Prefeito  Municipal
de  Caapiranga,  Antônio
José Marques.
Membros que Atuaram
no  feito:  DR.  DANIEL
SILVA CHAVES AMAZO-
NAS MENEZES. 

JUSSARA 
MARIA POR-
DEUS E SIL-
VA

ARQUIVAMENTO DE IN-
QUÉRITO CIVIL ANTE  A
PROPOSITURA  DE
AÇÃO  CIVIL  PÚBLICA.
INCIDÊNCIA DO ART. 43,
DA  RESOLUÇÃO  N.º
006/2015-CSMP.  A CON-
DUTA A  SER  ADOTADA
PELO  MEMBRO  QUE
DEDUZIU  A  DEMANDA
EM  JUÍZO  CINGE-SE
COMUNICAR,  POR  SIM-
PLES  EXPEDIENTE,  O
CONSELHO  SUPERIOR
DO  MINISTÉRIO  PÚBLI-
CO.  NÃO  CABIMENTO
DE  JUÍZO  SOBRE  HO-
MOLOGAÇÃO  DO  AR-
QUIVAMENTO.  VOTO
PELO  NÃO  CONHECI-
MENTO.

À  unanimidade  dos  pre-

sentes,  pela  ciência  do

ajuizamento e de remes-

sa a origem para baixa e

arquivamento,  nos  ter-

mos  do  voto  da  conse-

lheira relatora.

36 Notícia de Fato: 
039.2017.000054
Assunto  Principal: In-
tervenção  do  Ministério
Público  junto  à  SUHAB
para determinar a entre-
ga de uma casa ao Inte-
ressado.
Parte(s)
Interessada(s): MP-AM,
Mário  Célio  de  Souza

JUSSARA 
MARIA POR-
DEUS E SIL-
VA

REQUERIMENTO INDIVI-
DUAL PARA QUE  O  MI-
NISTÉRIO  PÚBLICO  IN-
TERVENHA  JUNTO  À
SUHAB  PARA CONCES-
SÃO DE UMA CASA AO
INTERESSADO.  AUSÊN-
CIA  DE  LEGITIMIDADE
DO  MINISTÉRIO  PÚBLI-
CO. HOMOLOGAÇÃO DA
PROMOÇÃO DE ARQUI-

À  unanimidade  dos  pre-

sentes, arquivamento ho-

mologado, nos termos do

voto da conselheira rela-

tora.
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Rodrigues e  Superinten-
dência de Habitação do
Amazonas – SUHAB.
Membros que Atuaram
no feito: DR. ANTONIO
JOSÉ MANCILHA.

VAMENTO.

37 Notícia de Fato: 
040.2017.000717
Assunto  Principal:
Apurar  suposta manipu-
lação de dados em pro-
cessos seletivos.
Parte(s)
Interessada(s): MP-AM,
Heleno  de  Souza  e
Agência  de  Desenvolvi-
mento Econômico e So-
cial – AADES.
Membros que Atuaram
no feito: DR. ANTÔNIO
JOSÉ MANCILHA.
 
 

JUSSARA 
MARIA POR-
DEUS E SIL-
VA

RECURSO  DE  INDEFE-
RIMENTO  DE  NOTÍCIA
DE  FATO.  CONCURSO
PÚBLICO.  MANIPULA-
ÇÃO  DE  DADOS  EM
PROCESSOS  SELETI-
VOS  DA  AADES.  NOTÍ-
CIA DE FATO QUE VER-
SA  SOBRE  INTERESSE
INDIVIDUAL  HOMOGÊ-
NEO  DISPONÍVEL.  AR-
QUIVAMENTO  DA NOTÍ-
CIA DE FATO. RECURSO
INTERPOSTO À PROMO-
ÇÃO  DE  ARQUIVAMEN-
TO. NÃO CONFIGURADA
A  LEGITIMIDADE  DO
MPE  PARA  DEFENDER
O DIREITO PRIVADO EM
ANÁLISE.  RESOLUÇÃO
Nº  006/2015,  ART.  20,
§1º.  HOMOLOGAÇÃO
DO ARQUIVAMENTO DA
NOTÍCIA DE FATO.

À  unanimidade  dos  pre-

sentes, arquivamento ho-

mologado, nos termos do

voto da conselheira rela-

tora.

38 Procedimento Prepara-
tório: 005.2017.000044
Assunto  Principal:
Apurar o regular  funcio-
namento do ambulatório
de gravidez  de  alto  ris-
co, sob gerência da Se-
cretaria  de  Estado  de
Saúde – SUSAM, atual-
mente  em operação  na
Policlínica, sob a gerên-
cia da Secretaria de Es-
tado de Saúde-SUSAM.
Parte(s)
Interessada(s): MP-AM,
Menabarreto  Segadilha
França  e  Maternidade
Balbina  Mestrinho-
SUSAM.
Membros que Atuaram
no  feito: DRA.  CLÁU-

JUSSARA 
MARIA POR-
DEUS E SIL-
VA

DENÚNCIA  DE  DESATI-
VAÇÃO  DE  AMBULATÓ-
RIO  DE  GRAVIDEZ  DE
ALTO RISCO.  MATERNI-
DADE BALBINA MESTRI-
NHO.  DILIGÊNCIAS  EM-
PREENDIDAS.  INEXIS-
TÊNCIA  DE  IRREGULA-
RIDADES.  AMBULATÓ-
RIO  TRANSFERIDO
PARA  A  POLICLÍNICA
CODAJÁS.  EFICIÊNCIA
NO ATENDIMENTO HOS-
PITALAR.  HOMOLOGA-
ÇÃO DO PROCEDIMEN-
TO  PREPARATÓRIO,
NOS TERMOS ODO ART.
44,  DA RESOLUÇÃO  Nº
006/ 2015- CSMP.

À  unanimidade  dos  pre-

sentes, arquivamento ho-

mologado, nos termos do

voto da conselheira rela-

tora.
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DIA  MARIA  RAPOSO
DA CÂMARA.

Dê-se ciência, registre-se, cumpra-se e publique-se.

SALA  DE  REUNIÕES  DO  C.  CONSELHO
SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO, em Manaus (Am.), 09 de
novembro de 2018.

LEDA MARA NASCIMENTO ALBUQUERQUE
Procuradora-Geral de Justiça

Presidente do c. CSMP

FLÁVIO FERREIRA LOPES
Membro 

CARLOS ANTONIO FERREIRA COÊLHO
Membro 

MARIA JOSÉ SILVA DE AQUINO
Membro

JUSSARA MARIA PORDEUS E SILVA
Membro e Corregedora-Geral

LIANI MÔNICA GUEDES DE FREITAS RODRIGUES
Membro e Secretária

KARLA FREGAPANI LEITE
Membro
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